
Santo André, 4 de dezembro de 2025.
 

 
De: Coordenadoria de Comunicações Administrativas 
Para: Diretoria de Administração 
 
Referencia: 
Processo: nº 7195/2025 
Proposição: Emenda n° 2/2025
 
Autoria: VER. Carlos Ferreira 
 
Ementa: EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei 37/2025, que trata do Orçamento do
Município de Santo André para o exercício de 2026.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Elaborar Autógrafo
 
Ação Realizada: Devolução, por Indevido
 
Descrição: 
A presente Emenda modifica as tabelas dos anexos do Projeto de Lei nº 37/2025,
providenciadas pelo Setor de Finanças do Executivo Municipal. Esta Coordenadoria
incorpora somente as Emendas aprovadas referentes ao texto dos artigos do PL
 
 
 
Próxima Fase: Para Providências
 
 
 

Ivete Gomes da Silva
 

Coordenadora de Comunicações Administrativas
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